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ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 68/2020 DE 09 DE JUNHO DE 2020

   DECRETO Nº 068/2020, DE 29 DE SETEMBRO DE 2.020

 Estabelece o programa de trabalho dos órgãos, unidades orçamentárias, fundos e entidades do Poder Executivo 
para o exercício financeiro de 2.021, discriminando os elementos de despesa, assim como seu desdobramento, e dá provi-
dências correlatas.

  LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA, Prefeita do Município de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 1.298, de 10 de setembro de 2.020, que aprovou o 
orçamento do Município de Macedônia para o exercício financeiro de 2.021

 DECRETA:

 Art. 1º - A movimentação das dotações dos órgãos, unidades orçamentárias, fundos e entidades do Poder Executivo, 
aprovadas pela Lei Municipal nº 1.298, de 10 de setembro de 2.020 (Lei Orçamentária Anual – 2.021), obedecerá às disposições 
constantes deste decreto.

 Art. 2º - Para efeito da execução orçamentária e obedecidos os limites impostos pela lei mencionada no artigo anterior, 
os créditos aprovados, dentro de cada órgão e unidade orçamentária, passam a ser discriminados dos respectivos elementos 
de despesa, conforme o anexo a este decreto.

 Art. 3º - Os dirigentes dos órgãos, fundos e entidades da administração direta, e os ordenadores da despesa, são 
responsáveis pela observância da execução orçamentária e financeira das dotações liberadas na forma deste decreto, as-
sim como do cumprimento de todas as disposições legais aplicáveis à matéria, especialmente as previstas na Lei Federal nº 
8.666/93 e Lei Complementar nº 101/00.

 Art. 4º - Os recursos financeiros relativos aos créditos orçamentários consignados ao Poder Legislativo serão lhe 
entregues até o dia 20 de cada mês, obedecidos a programação financeira e os limites constitucionais legais.

 Art. 5º - O serviço de contabilidade da Prefeitura providenciará os registros relativos à abertura do orçamento para 
o presente exercício nos termos deste decreto, bem como adotando as medidas necessárias à sua execução, dando ciência 
imediata ao Prefeito Municipal de qualquer irregularidade.

 Art. 6º - Visando à consolidação das contas municipais, nos moldes previstos na Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o Poder Legislativo deverá remeter ao Poder Executivo, mensalmente, seus 
balancetes de receitas e despesas e os arquivos digitais padrão XML gerados pelo software contábil.

 Parágrafo Único – Os referidos balancetes e os arquivos digitais deverão ser encaminhados, impreterivelmente, até 
o dia 10 do mês seguinte a que se referem.

 Art. 7º - Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2.021, revogadas as disposições em contrário.

Macedônia, 29 de setembro de 2.020

Lucilene Cabreira Garcia Marsola
Prefeita Municipal

 Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Muni-
cípio, na forma da Lei nº 1.267/2019, regulamentada pelo Decreto nº 68/2019, na data supra.

JOÃO GIMENEZ BARCIELA MARQUES
Chefe de Gabinete
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ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 69/2020 DE 09 DE JUNHO DE 2020

DECRETO Nº 069/2020, DE 29 DE SETEMBRO DE 2.020

  Dispõe sobre a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, conforme 
o art. 8ª, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2.000.

   LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA, Prefeita do Município de Macedônia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 8º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2.000,

  DECRETA:

  Art. 1º - Ficam estabelecidos os limites para movimentação de empenhos e para os pagamentos relativos 
às dotações constantes da lei orçamentária para o exercício de 2.021, na forma discriminada nos Anexos deste decreto.

  Art. 2º - Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos neste exercício terão sua execução 
condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos correspondentes.

  Art. 3º - A realização de despesa à conta de recursos vinculados somente poderá ocorrer respeitada as 
dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação das receitas correspondentes.

  Art. 4º - A despesa com pessoal e encargos sociais não poderá exceder a 54,00% da receita corrente líquida, 
nos termos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2.000.

  Art. 5º - Não será objeto de limitação as despesas destinadas ao pagamento do serviço da dívida e as res-
salvadas na lei de diretrizes orçamentárias.

  Art. 6º - Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários consignados na lei orçamen-
tária para o exercício financeiro de 2.021 ao Poder Legislativo e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de 
cada mês, em obediência ao art. 168, da Constituição Federal, e nos termos do art. 29-A, da Constituição Federal.

  Art. 7º - As medições para liberação de pagamentos de obras em execução deverão informar o percentual 
da execução física de cada obra, para avaliação do serviço de engenharia da Prefeitura Municipal.

  Art. 8º - O serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal adotará as providências necessárias ao bloqueio 
provisório das dotações orçamentárias constantes da Lei Municipal nº 1.298, de 10 de setembro de 2.020 (Lei Orçamentária 
Anual – 2.021), cujas ações dependam de procedimentos que viabilizem a sua execução orçamentária.

  Art. 9º - Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2.021, revogadas as disposições em contrário. 

Macedônia, 29 de setembro de 2.020

Lucilene Cabreira Garcia Marsola
Prefeita Municipal

  Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, na forma da Lei nº 1.267/2019, regulamentada pelo Decreto nº 68/2019, na data supra.

JOÃO GIMENEZ BARCIELA MARQUES
Chefe de Gabinete

http://www.diariotransparente.com.br
http://www.macedonia.sp.gov.br
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 

 

TERMO DE FOMENTO Nº: 01/2020. 

ENTIDADE PÚBLICA: MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA. 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

FERNANDÓPOLIS. 

OBJETO: GARANTIR A MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA E HOSPITALAR 

EXCLUSIVA PARA PACIENTES COM SÍNDROME GRIPAL DE FORMA COORDENADA NO CONTROLE DO 

AVANÇO DA PANDEMIA DA COVID-19. 

VALOR DO TERMO DE FOMENTO: R$ 39.325,62 (TRINTA E NOVE MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

SESSENTA E DOIS CENTAVOS). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 29/09/2020 A 30/11/2020. 

DATA DA ASSINATURA: 29/09/2020. 

SIGNATÁRIOS: LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA, PELA ENTIDADE PÚBLICA, E MARCUS VINÍCIUS PAÇO 

CHAER, PELA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 

 
 
 
 

ATOS ADMINISTRATIVOS
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

http://www.diariotransparente.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA
PRAÇA JOSÉ PRINCI, 449

45115912000147

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA

Notificação dando a conhecer o recebimento de recursos federais

Para os fins do disposto no artigo 2º da Lei nº 9.452/97, comunicamos que a prefeitura recebeu do
Governo Federal os recursos a seguir especificados:

Pela Entidade Destinatária

Senhor(a) Responsável

Recursos recebidos em: 

CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

25/09/2020

FUNDO NACIONAL DE SAUDE 1718.03.1.1.2TRANSF. RECURSOS SUS – COVID-19 21.120,00
21.120,00TOTAL DOS RECURSOS

Recursos recebidos em: 

CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

28/09/2020

1718.03.3.1.0INC. FINANCEIRO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1.737,73
1.737,73TOTAL DOS RECURSOS

MACEDONIA , SP , 29 de setembro de 2020

Valdemir Pereira Pardim
Tesoureiro

22.857,73TOTAL GERAL DOS RECURSOS

CONTABILIDADE E TESOURARIA
NOTIFICAÇÃO DO RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

http://www.diariotransparente.com.br
http://www.macedonia.sp.gov.br
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